
 

 

 

 

 

 
A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFPE (FADE

pública a ERRATA que ALTERA

para formação de cadastro res

 
Item 2.1.1: 
 
Onde Lê-se: 
 
Requisitos Básicos: Graduando 

pela UFPE). O estágio relacionado à vaga oferecida será 

5/09/2008. 

 
 
 
Leia-se: 
 
Requisitos Básicos: Graduando

Técnico em Administração e

relacionado à vaga oferecida será 

 
 

1 

ERRATA 

EDITAL Nº0066

A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFPE (FADE

ALTERA o item 2.1.1 – Requisitos Básicos  do

cadastro reserva. 

Graduando a partir do 4º período em Secretariado, 

relacionado à vaga oferecida será nos termos da Lei nº 11.788, de 

Graduando em Secretariado, Administração 

em entidades devidamente registras p

relacionado à vaga oferecida será nos termos da Lei nº 11.788, de 5/09/2008.

 

Recife, 

 

EDITAL Nº0066/2022  
 

A FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFPE (FADE-UFPE) torna 

do processo seletivo, 

em Secretariado, (preferencialmente 

nos termos da Lei nº 11.788, de 

 ou áreas afins ou,  

pelo MEC, O estágio 

nos termos da Lei nº 11.788, de 5/09/2008. 

Recife, 18 de julho de 2022. 
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